
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE Af~ARAOUARA 

I r J N~ 2.!X~~ 

i)(' J ~: rJF julho d(' I ·-,r (I 

''"' toriza o Fxocuti 110 a assinar Con
vf~l·; o cnm o !)epa rt.~JnHr·l to Nacional -

oe Dbras de San«arr.,;nto e dá outrae-
providências.-

• 

(1 PllEFEJ Tn i ü MliNl GÚ'Tn ;JF ARAf\Ac,l ;p '''• Estado de são 

Paulo, no l'!><arc!cio de suas atribuiçÕes legais, e de acordo com o que decre

tou a câmare ~nicipal, FITl se,·;f\ão nrdi n:.r·i rl tin 3J dP junh·• n l !"JfD 1 pronul

oa a seguinte lei:-

Artigo lQ - ~i cu o l'refei to MlmJ ciç""l autorizlldo a 

assinar Convênio com o Cepartamento Nacional de Obras de betnAOOJEnto 

sando a Oranagon e 11etificaçãn de CÓrre•1'-"'• ne5te k<uniclpin,-
(tHlS) ~ 

~"\.rtigo 2~· - {:r; traha]hog nhjetn dn ;··nnvênio tâA o -

custo estimadO !In C~· n.soo.ooo,oo (on7.e milhÕes e oitoca-,t:os mil cn~z.S.ros) 

cabmdo à PrRfeit.ura perticipnr cnm Cr'4 Ei,YO:l,OOO,OO (cinr.o milhÕes e MOVIIC.

tos mil cruzeiros) e o Uepert~ent.o tvoci onnl de (!bras de :oonecYnento cc. cri 
Crf 5,900,0001 00 (cinco milhÕes e novecentos mil cruzeiros) correspondando , 

respectivsnente, e fi:f/, (r. i nqtlnntft ror r.mtn) ., 50( ( r.inqiJerot;a por CPnto) dO 

valor do Convênio.-

>u·tigo 3~- êtc,,, Igualmente, o l·ndfdt:o íviuniciplll

autorizedo" assinAr com o fl,WS termo'õ ad:lt-ivos ao r.onvf:nin, inclusive os de 

natureza financeira, <llJmetJtando r•" HLo'Í 

ção estabelecida no Artigo 2Q, mantido 

obras exceda o valor estimado.-

•. ~ü~·. i'vintR ,~or CflllLrj·: :;ua qart1c1p-
' \ I t 

d pr·of1nrcional i dAtiF- 1 ct.lSO o custo dae 

At'tigo 42 - l''•r·a ;;t.endimento das ohr-iqaçÕes conv......

cionlld!IS1 a Prefei wr·a olncarn no ~,;orrent.e f'xP.r'CÍcio racur~'"'" de seu OI'ÇIIIIIa.:! 

to.-

' Artigo !:>~ - o_:o,ta liA entrara B'll viyor 

publicação, revogadas as disposiçÕElf> rm contrário,-

PAEFEI TUAA 00 MtlllicfPIO Df ARI\FIAL<IIAI •i1 1 

(mil novecentos e oitenta),-

P\Jbliceda no D""artamflnto da Admtnif'l.ruo;ão ;,:w1icip 

AGOfiT. Trf>r .;.-;:· 

) 
na, (lata 

/ 
de eua 

1 900 

-i ... i.. r'Rtor dtl Adnünistr·ação

Hegistrada às fls. n2,., lYl, l~-!2 0 l~J3 0 U4 " 195 d>:1 livro romretante nll 15,-

Autor: Prefeitura 
Projeto de leA. 73/80 
Proaeeeo 102/!SO 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO OE ARARAOUARA 

Cll~V~TO NW 045/?5-9a. DRS 

Pf~Jr:E.SSO N~ 12.102/75-CNOS 

TEHCETHO ADTrtVO AO CONIII':NJO NQ Oa5j7S - 'la. OFfi, caF8HM'f! r:_IITAE O DEPAAT~ 

MENTO NAClONI'L Ot nfihA'i DF SANL!'Wí•Jdll 1-: 1\ P!1[FflTU>!A ~lll\JILJ HL Dl: ,~Ri\AAQUA

AA1 PAI" A I)RAGAGnl i' r'F.TJFJCAÇÃO [)(15 CtJ<IIliclllh !iEriVT 1)Ãf1 1 nr 1>1(/ f' liiiT Hfl3 CURSOS 

D'ÁGUA, NCJ MUNlc:fPJO f)i:: AHAHI\ollJAHA, I-_13T>\;"X> Ul SÃü PALUl.-

Aos dias do mes de de 

mil novecentos e oi tenta, na flede da l2a. Diretoria Regional do ()1105 (12a.-

0fl), situada a "'" IMIT'tirn Afonso n~ il - ~.Q nndllr, n~ cidadR rJe bentos, Eet! 

do de São Paulo, o D~PAflTAMENTO NACTflNl\1. ilf OflAAG DF S/\1\é.I\IM-N fU, neste eto

n!!preeentado pelo EJIJGQ llNTCNHl Of: PÁDUA PP.SCI-{)I>L COHOf1FfJ 1 Diretor da 12e.IJI, 

"ex vi" do disposto no inciso XIV do artigo Gl do il"!)imento do IJNOS, e a 

PRFFEITUilA ~llr-JIC:!PAL DE: AR .. RA'JtiARA, nestP llt.o r~resmtada !"'Filo 91". WIILDE:

IAAR DE SANTI 1 Prefeito Municipal de Arart'lquara, davidewnente autorizado pela 

Lei MunicipBl n ~ de 1 9A0 1 doravante danaeina -, de de 

dos, respectivemente, DNOS e PREFEITURA, assineJII o presente Aditivo ao Con-

vênio nG 045/?5-9a. DRS, celebrado entrn f'lllbos an 22 de dezanbro de 19?5 • 

-

aprovado pelo r..onsalho de Adninistreção do LMJ.S, em sue Hrunião ng 43/75, -

pele Resolução n~ al?/?51 ambas de lS de dezanbro de 1 9751 publicado no D!,tÍ 

rio Oficial do Estado de :1ão F-aulo, de <?h de dezanbro de 19?5, al tarado pe

lo 1-'RTt.<F,THO AOITJVn celebrado an 25jO:s,rn, aprovario r elo Conselho de Aállinis -
tração do LI>JI)5 1 através R"'.mirm n9 07 /Ti e HBsolução n~ 59f77 de 14/03/77 1 

publicado no Diário Oficial do Estado dA São Paulo de 3ü/03/771 alteracb P.! 

lo SEGlr-JIXl AOITlVO culebrodo an 1? de abril de l9'l'J, Bpmvadn pelo GoniNilho 

de Actltini!ltreçio do ()1108 1 através Reunião n0 08/?9 e f1esolução ne 112/?9 

ambas de 04/04/?9, rublicado no Diário Uficial do l.stado ds são Paulo 

• 

21/04/?9, 1!111 vlrtudn de tnr't'lll w;onlddo "'' a.l tllrllr o vohm1n de r;er'lliçoa, o 

valor e o prazo anteriormP.nto estab€1 Pc.i.drls medi ante <'1.5: 1 ;liut-»Ulas e condi-
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

PHTMEI RA:- 11 volume de sAruiços1 pr.,vistos nil Cl.Á!JStl.A fJdTio>:J HA dO Co1111ênio 

ora aditado, de 150,000 m3 (cento e cinqiJmta mil metro" CA;r,icos), alterado 

paru .:>:;O,()()(! mJ ( trlnmtos e sE>ssenta mi 1. rnRtros , .. ;bico,;) conrnnne i.l.ÁIJSLl.A 

PRIMEIRA do PFHMF.'Tffi ADITIVO, ol terodn para 610,UOO m3 I sei r-centos e dez mU 

metros CÚbicos) confonrm rl.Ál(j!JLA fCHJMUHf1 do SEGIMXJ AU11; Víl, fica acresc:J: 

do de mais 40,000 m3 (quar'Einta mi1 metr'll>'> ~LJicos), pa»!'~:.uvJn P·Jr·a ...,, total

de 650,000 m3 (seiscentos e ctnqllt<nta mi 1 metros r.Úbicos), c valor· destes -

serviços, orçsctos an Cr~ :lJO,ll.I(J,UO (<luinhentos mll cr\Jzo.ün,r.J referido na 

ll.ÁUSlL\ SI:::!~NI)A do Convênio, Rltnrw~J péU'fl ;;r:.. 2,SOCJ,OOO,W (nois milhÕes

e quinh..,tos mil Cl1JZF.ÚI"'S), pAla(~ Áiói'll.k hlfME:lí-<A do l·hii·•I'1Kl "-DTTt\10, a! 

tarado para Cr:;. e,5CX:l,COO,OO (oib1 rnilhÕE'-S e quinhPntos 1-dl cruzeirns), pe-

Crti ll,800,0JO,OO (on?.e milhÕes f! oi. t:oc:P.Ot;n,; mil cruzei ms), passando para 

um total de Cr<i 19,3011,0.10,00 (dP7.flfiOIIP nollhÕes e lrezPntn~ m:ll cn.rzeiroe) ,-

SEGUNDA:- A Pl!lrticipação financflira da '•if:FH fi IH"-, previstA na Cl.~tJGLl.A SE

CU\! DA do r.onvânio ora aditado, de r:r:;; 2!:Jll,OOO,OO (cluzentos '' cinqtlenta mil

cruzeirm;), alterado para Cri l.250.CUO,OO (hum milhão <XJllcnl,,s e cinq(lenta 

mil cruzeiros), pAla IA.Állf?lLA !it'I~.I'Jflt• do P<<I~Tf>\U ~élTTl•~·;, altflrado para 

CJ'i; 4,250,000,00 (quatro milhÕAs cluu.,.-,tos e c i nq{l..-•ta f'"• i l cruzeiros) pela 

milhÕes seiscentos e cinq{IPnta mil cruzei roR} 1 nos quais, r;r.., ::l, 750,000,CJO

( trêe milhÕes setecentos e cinqlh•ntn m1l cruZHlf'~~"), já to r·"'" •lllt~ae 1:10 

CNOS, devsndo o saldo de (~r:J !.:j,;.:J(J0.1Ji111,lli .• (cinr.n rflilhÔt"•r-; t:· llll'vt:>CFofttos mil 

EXERGfCHl nE 1 9PO 

PHEFFTTIJR"-- r.ri 1,500,000,00 (r ... " mi1t1C.O " quinh'lnt.o,-, mil cnneirus). 

FxFncfcm m' 1 981 

PC1EFEI l'UI'<'I - Gn 3,COO,OCIO,OO (três "'U I.Õ<"i de cruzei n:.><), 

l,llOO,[).JO,OCI (room milhão e quatrnc:ento~~ mil <'ruzeiros), 
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099 

~~__.J 

lOTilL ••• ., ••••• -C~ 5.,90'J.,((lC 1fl0 (cinco mjlhões ~, r1ov~--cr:nto~~ mil cruzeiros). 

§ lg A participação fi nanem r a da '''VI-r li li><~ lll;ra o corn-nt·.e axerc{cio, CO! 

rt?n~ n, rnnt>1 dt~ \.'8rba 

cnnfnrme t<ot.a de iinpanho n< 

• de 

TFICU i lA:- !.·m decorr·ência rJc~ n,prJH i ~;;u;:f1o rfr=· owl tri'ltH a O.ÁJ.,.' H. A PftTMEIHA d9! 

te i\di t ivrr, o _velar ci<> "t-·ljceyHü r1o Li>~·;, reff,ricto na t..LÁLLlt." ;,dl(JNO;. do Co!;! 

vên:lo, alterado pela CLÁI.:SLU\ Tt-HLr-li1,1 do Pr:i.mairo Acliti\/Q poro• t;r~ • • • • • 

Cr't 1.250.000100 (h.rm mi.lhÃo e ctuz.ent;os e c1ncller.ta mil cruzPirns), alterado

pore ,;n_ 4.2~iO.OJ0 1 00 (qw-.rl ro mJ111;·,.,,. ~· duzentos e cinq0enta wü cruzeiros) 

pela •:l.ÁII~ilti• TE~r:FTHA ele :-~"IH·:1<· •'.0111Vfl 1 (ifl~sa fl f\Br de r;r:" '1.6fi0.0Cl0 100 

(neve milhÕP.r. 5ei.~c~tn~~ F.! c1nqfJenta ndl cnJzeh"-o$) .-

• < ) 
previsto Bl\ sue r.tAIISllA QECJMJ• lJIJTNTA, altRrado P<~r-a 42 (qu.wenta e dois me 

se.s, pnltt ll.Áll<-ilt.A ;>lW1TI\ do f·'l\[illit'.ltfl AI)JIIVI., ;üt~:rodo r·r.r'' ,,(1 (sessenta) me 

ses, pela a.Át!f:lU_A :~ti~Hr,'\ do ~p~:r.w>n nr:rrn · . .:i·\ r:tcF~ f1r-nrr·nci.9ri·1 pnr mei~ 18 (d! 

zoi w) meses, passando, rortent:o, rara ""' l11tal de ';H {ElEt:Fflt:n E· oi to) mlllll85,-

r;U1NTA:- ''ir:wt mtinlidFl"' ~· ratif!cad<teo as dr<•1<•i~ •l.Át:Stt_~<;; do J):mvênio anteri

ormente BSSinBd0 1 bgr, como ruas al terar;Õe:,; <;t..b!'Aquen tes 1 rt[' Cl!•O não conni te-

RE:Xfl\:- O presfftte MiLivo, uprovada rP.ln •;oro~;elho de Admini•,t.ração do GIOS .o 

er-trorá 911 vigor na nata de suu P<-l•l.Le<Jçiio no ul~ri.o lllicwl, o que dliVIIrtÍ 

Ser feito 110 prazo de 20 (vintfi) dias H rfirclr da data de ~U• B'·Sinature,-

E, pf'ra firma.z:a e validade t1e tud(• ~u·J,:tn t·lcr~ nr:.~r.,.col P!:')tj_p,,Jf,rJ11 1 lflvrou-ee o 

retnr r1a 
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':ant'i1SI ~.li--) I . ' de de 1 900 

1) 

2) 

3) 

cN;:;c iVH(~'lO DF f'r~fliiA PA::oGI-(·'j.: Cü 110EII'U 

•.iiretor· da 12~ Lli', 
I . 

rv SPND 

l'refP.í to !Jlu ciral de AreruquE•ra 

PHEF'EI TLIF-A CO ~11 .. 1/'Jll :.f f'J!l LJF. Af•Ai'A )li f, ,1,, 

(mil novecentos e oi tEnta),-

.-Jn 1 Q lrrimHiro i dF julho !18 
' ' 

Fublil.""..ada no DP.JlA.rternmto nu 4cimirl1 ~-~1-'Y:r:;;ij r.·un:i.cipal 1 nA '9urra,-

Aí ;n; I J ~~ 11.: -.. -;íl; ~; 

-:)i. reto r dR ll(1r.1 Lr1j ::.Lração-

l 9a::! 

negistrada às fls. nQs, 191 1 l'-12, L::!:>, 1:14 e 1'6 rJo livra c:-<T<petenle nQ 15,-

Pi'llCES!'iO N2 1341(10 JHI;: 


